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LEI Nq 2.843 DE 15 DE MARÇO DE 2023.

Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Credito Adicional
Especial e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO
SAB que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná. para o
exercício de2023, no valor de RS 4.752.352,81 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e dois mil,
trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta e um centavos), com recursos provenientes do superávit
financeiro apurado no exercício anterior e do provável excesso de arrecadação para dar atendimento no

Art. 2" - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit
ftnanceiro apurado no exercício anterior e do provável excesso de arrecadação no valor de R$
4.752.352,81 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais
e oitenta e um centavos), conforme incisos I e II. parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal n" 4.320 de
17 I 03 I 1964. conforme segue:

Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR. 15 de março de 2023.

inte orqão e do mentárias:
Funcional Prosramática Fonte Valor (R$)
t4 DEPTO. DE URBANISMO
001 Div são de Urbanismo
1 s.4s1.0036. 1.204.000 Pav mentação de Vias Urbanas (Marginal) - SEDU
4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações 000 2.504.328.41
4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações 946 2.248.024.40

TOTAL GERAL 4.752.352,91

ráviÍ Financeiro Apurado no Exercício Anterior 2.504.328.41

TOTAL

Alínea da Receita

2.4.2.2.99.0. 1.02.00.00.00. 00
Pavimentação Asfáltica Marginal - SEDU

2.248.024.40

TOTAL GERAL 4.752.352.81
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